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Lei no'|83/1'l Erf 20 d€ oütubro de ã)11

AUTORIZAACHEFE[}oPODER
HIECUnVO SUH]CIP]AL A
ALIENAR VEICULO E DÁ
ournAs PnoHDÊìtctÂs.

A PREFEITA COT.ISTITUCK}HAL TP I'UFIICIFIO DE S0BRÂTE, EsTAT}o oApln*igA" f4a gabçf quê a C*n*ra âlunÊcipd d* Vera&re *rêvêü e Eir 3trË*atp
a seguinte Lei:

Art 1o - Fica a Chefe do Poder Exeeutivo Municipal, autorizda a Alienar
veículos prtencentes à Edilidade, ncs tsrnas deetã Lei e ela LegfsleçÉb sobre
Licitações Públicae {Lei Federal no 8.666, de 21.06.93, stualizada pela Lei no B.BB3
de 08.06.*4), onstante da relação abaixo:

- Veícdo: tllGROôNlBUS, llarca: !t. BEllZ, }!odelo: 6i0 NEOBUS
TBOYilIC, Cor prtdominante: BRÂNCA, Ano e ilsdals: 2tXll, Placs HOK-
4888tP8, Chsci* n!. 9BltS88í sâr281ü7141, Cosr&stryel: fÉESgL
prte*c**te à $scrdsie & EtÍlreaçe,

- VeÍcuto: ÔXtgUS, ilarca: ü. BEN4 ffiodeto: OF t3t5, Cor pre6onrinante:
BRAltlCAr Ana ç l[odsto: Íg8gig8g, Placa: üfüH - Ofí*W, Ghffi*E nc.
9Bü3anOg8JB783t84, GonÈrrstlnel: DÍESEL, pertencente à Secretaria de
Educação.

Art. 3" - Os recursos deconente dessa alienação, setá utilizsdc pera fins
diversos pr esta Editidsde, eÍïï c+íïfcrïïìÍclade carn Leis q{ie regeÍïï â ífte*&à.

. 4ry. 3'- Estã Lei errtrará em vigor na datâ de sua publicação, revogadas as
disposi@s êín ffntnário.

Gabinete da Prefeita sn, 20 de Outubro de 2011.
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